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INTERPELAÇÃO ESCRITA  

Aperfeiçoamento da formação profissional 

O emprego é “a essência dos meios de subsistência das pessoas”. Com a 

recuperação estável da economia de Macau, a situação do emprego tem vindo a 

melhorar gradualmente. De acordo com o mais recente “Inquérito ao emprego” (Junho 

a Agosto de 2025), a taxa de desemprego global e a taxa de desemprego dos 

residentes foram de 2 e 2,6 por cento, respectivamente, aproximando-se dos níveis 

registados no período homólogo de 2019. A taxa de subemprego global e a taxa de 

subemprego dos residentes foram de 1,5 e 1,9 por cento, respectivamente, porém, 

em comparação com o período homólogo de 2019, ainda há espaço para melhorias. 

Com vista a incentivar os desempregados locais a reintegrarem-se no mercado 

de trabalho, o Governo elaborou o “Regulamento dos Incentivos e Formação aos 

Desempregados”, cujos subsídios são concedidos pelo Fundo de Segurança Social, 

com vista a articular-se com as medidas de apoio ao emprego da Direcção dos 

Serviços para os Assuntos Laborais (DSAL) dirigidas aos desempregados na 

formação profissional, na colocação profissional, etc., em prol do apoio ao emprego e 

formação dos desempregados locais. No entanto, em comparação com o 

desenvolvimento socioeconómico, nestes últimos anos, a concessão dos referidos 

subsídios tem-se mantido num nível baixo, não surtindo efeitos eficazes. Nos últimos 

anos, o sector laboral tem prestado atenção à revisão do referido Regulamento, e as 

autoridades afirmaram que iam continuar a ouvir as opiniões da sociedade. Na 
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realidade, o semelhante “Regulamento da Verba Específica para as Acções de 

Formação Profissionais” também enfrenta o mesmo problema, por isso, há que 

proceder à sua revisão em simultâneo, com vista a desenvolver, em conjunto, as 

funções das respectivas verbas. 

O actual Governo está determinado em aprofundar a reforma da Administração 

Pública, o que nos deixa bastante entusiasmados e ansiosos. Há dias, foi publicado e 

entrou em vigor o Regulamento Administrativo – “Regime geral de organização e 

estrutura orgânica dos serviços e entidades públicos”, que estabelece os princípios 

jurídicos fundamentais para a criação e reestruturação dos serviços públicos, bem 

como para a integração e optimização das funções dos serviços públicos. A entrada 

em vigor dos referidos diplomas oferece também uma base jurídica para a optimização 

e integração das funções dos dois regulamentos de formação acima referidos. 

Assim sendo, interpelo sobre o seguinte: 

1. Até à presente data, qual é o ponto de situação da utilização e do saldo das 

verbas destinadas à formação dos referidos dois regulamentos? 

2. O Governo está a promover a reestruturação dos serviços públicos e a 

optimização das suas funções. Do ponto de vista da gestão centralizada e da 

integração de funções, vai o Governo aproveitar esta oportunidade para rever o 

“Regulamento dos Incentivos e Formação aos Desempregados” e o “Regulamento da 

Verba Específica para as Acções de Formação Profissionais”, para transferir as 
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respectivas verbas e funções para a DSAL, com vista a elevar a eficácia das 

respectivas verbas específicas para as acções de formação? 
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